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REQUERIMENTO N°~402/2022 \ . ).'
SENHORPRtDENTEc ,. - i " " .'.... .,

. R~queiro a Vossa Excellência,~obedectdas às 'normas
" . . ., \

, réqlrrrentals, .seja .oficiado: 90 'E'xcelentlssimo: 6efíhor}. Prefeito . , .
., Municipal, er.baminhandO o' Anteprojeto Ide J_el'no 35/20~2, que

~,'~ 'toma obríç tória ,'a orient~ção- ~m n;ções básicas ,ge prlrnelros: '-'1'
, ,I-

-, . 'socorros de professores:' e' funcionários de' estabelectrnentos -de
. . .,":' • -'t. \_. o" lJ

. ~nsirlO'· públtcos e. ",'pfivados . de ~edücação básica: e .de_/ '. -. ! I '. I =Ó: _. 'I

estabeleclrnentos .d~ recreação infantih .
Jlknári~ ~yri~ Ignátios, 15 de julho' de 2022~,
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ÂMARA MUttJlCIPAL DE,PORTO FERREIRA. . ~' '--'--}

Ple~árioSyrio Ignátios
CNPJ~47.794.169/0001-24

-:-_·:·:.._····_··_············T·=--······~_······ /

. "ANfEPROJET01)~'LEIN.o 35(2022"
_ J l"Torna obrigatóriq ã : orientáção em "noções básicas de .primeiros socorros de '

J : • professores el funcionários de estabelecimentosde ensino púbticos e privados .

,de=r=riCa e d: estabeleCim~~tos.de recreaçãoinf:ntil. •. • ,

Art. 1-0 Os eisabe,leclment?s,de ensino de educação báslca da re~e
publica, pó~ melo dos respectiyos. si,stemas de ensino, e os
estabeleclrnentos de ensino de educação básica e' de recreação
infantil da rJde privada deverão .orlentar professores e funcionários
em noções blásLcasde 'p~im~iros soco'rros.·· -' " 7 ",'
Parágrafo ú'nico,; A orientação destlnar-se-á as noções .bástcas de
primeiros k.ocorros - dos professores 'e funcionários, dos
estabeleclméntos de ensino e récreação.a quese refere o caput
deste artigO~jsem prejuízo de suas atlvídades ordinárias. . '. . .'
Art.· .2° A r.esp~nsabilidade pela orlentação dos professores e

, funcionários dos .estabelecímentos públtcos caberá aos respectivos. ,
- sistemas ou redes de ensino. j

. ,

(

.
Parágraf«:> ~nico. O conteúdo das orientações em noções básícas
de primeiros socorros repassadas deverá ser' condizente com à
.' -

. natureza el faixa etária do público, atendido 'nos estabeledmentos
de'ensino o ~e.recreação.'

~ - -Ó. , ,

Art. 30 são os estabeleclrnentos de ensino obrigados a afixar em
• I"

local visível a. certificação que, comprove a . realização da
capacitaçãb em' noções básicas de. prtrnelros socorros de qu~ trata
esta Lei.

\

·~rt. 4° O não cumprimento das disposições desta Lei trnpücará a
lrnposíção I das, seguintes' 'penalidades pela' autoridade
administrativa, no âmbito de sua'competêncta; /. ~
I - NatificafO de descumprimento da Lei;"
II - Em caso. die\ 'retncldêncta, a cassação do. alvará' de
funclonarnento (ou da autorização concedida pelo órgão; de
educação, 'quando se tratar de' creche ou estabelecimento
particular d:,en~irio' ou de recreação, ou' a respon~ab.m.zaç~

I ,.' ~ ..1 '." o.. o o •• o .' o '. o . • ,. , o , 'o .,.. o • • . -

Av. "Eng.Nicolau de Vergueiro Forjaz, 1068..:.Fone (19) 3581-1022'
I CEP 13660-005- Porto Ferreira - SP
e-mail: ·camaraportofetreira@camaraportoferreira.sp.gov.br
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ÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

,I

,/ Plenário Syrip Ignãtio$,
CNPJ: 47.794.169/0001-24

, J

, JUSTI,FICATIVA

, '-...,

" Primeiros socorros são' procedlmentos .de emergência,
os quais devem ser aplicados a vítimas de acidentes, mal súbito' ou
em perlço Ide vida, com o~ intuito de rha~ter sínals vitais,
procurando -evitar'o agravamento do quadro no qual a pessoa se
,,~ncó,ntra .. É Lma ação. individual ou, coletíva, dentro, de suas
devidas Umi ações em auxílio ao próximo, até que o socorro
avançado esteja 'no local para prestar uma assistência mais
minuciosa e 6efinitiva.· r ' , '.' , -, '" J~acidentes 'são uma causa crescente d~ mo'rtalidade e"
lnvalidez ' n~ 'Ú,fâhCià e adolescência e importante fonte dé'
preocupação). Moedas, tampas de caneta, peças pequenas', de
brinquedos e 'outrosr. objetos, ou mesmo alimentos, podem causar
.enqasqo oul sufocação, em crianças pequenas, sendo uma da~
principais c9usas de, morte acidentàl de bebês de até um ano de
ida~~,' segu1~0 ,o Ministério da ~aÚde. }', . ". - ' j :'

10r e.stas razões" no ambiente escolar, diferentes tipos
de acidentes podem ocorrer de acordo com a idade e' estágio de
desenvolvlmento físico e psíquico das crianças ,e adolescentes.

,Torna:"se, porta:~to, importante o conhectmento tios acidentes mais, "
frequentes rm c~da faixa, etária/ para o direcionamento das

, / medidas a sfrem ~,dotadas para sua prevenção, .. ' .' - " ','

, , . _ '1rofe~sor~s e. funCi?~áriOS ) ~e escolas públicas _ e-
-, privadas, de ensmo lnfantll e básico, terao que' aprender ,noçoes
'básicas de ~!rimeiros soc~Fr6s. É o que determina a, Lei Federal 'no "
13.722, de 04-10-2018, denorntnada "Lei Lucas", sancionada em'
outubro de 018. A Lei foi, criada 'em hornenaqern a 'Lucas Begalli"
.Zarnora, de 10 anos, que morreu em setembro-de 2017~depois de
éngasgar-s comendo um cac;horto-qt;l6'r:lte durante um passeio,'

_ escolar; em·Campi,nas (SP),.

, \

, (

r

''i ' ..
,Assim sendo; é necessário' q,u,e os profissionais que,

tomam 'Conta das crianças, e adolescentes saibàfl) como a'gir fre'nte
a esses eventos, 'como evitá-'-Ios e como ministrar os primeiros' .'
~bcorros: dlrocurando~' assim evitar 'iriGi~entes decàrrent~, s d~ -" 'I, \ - , .,....., , ," ,. - '

, , • • .._ t; ._

... .. -.. .. , , , , , ...... • I .. .""kMX" " ..........

v. Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz; 1068- Fone (19) 3581-1022
. C)EP13660-005, Po_rtoFerreira - SP, '

e-mail: camaraportoferreira@camaraportoferreir.a.sp.gov.br
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